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De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei n°® 15/2025, “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a efetivar repasse de recursos publicos para a organizagdo da
sociedade civil do setor privado que especifica e da outras providéncias”.

Recebido sob o regime de Urgéncia, conforme art. 239, do Reglmento Interno,

a proposi¢ao foi distribuida a essas comissdes, para anallse e parecer nos termos do -
art. 117, |, do Regimento Interno.
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Preliminarmente, é preciso reconhecer que a matéria é indiscutivelmente de
competéncia do Municipio, posto versar sobre assunto de interesse do Municipio

conforme estabelece o artigo 18, IV e 24, inciso |, ambos da Lei Organica do Municipio
verbis:

Art. 18. Ao Municipio de Bonfinépolis de Minas compete prover a
tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar

de sua populagdo, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes
atribuigbes:

IV - legislar sobre assuntos de interesse local, dentro de sua
competéncia;

Art. 24. Cabe a Cémara Municipal, com a sang¢do do Prefeito,

legislar sobre todas as matérias de competencra do Municipio,
especialmente:

| - matéria patrimonial, tributéria e orgamentaria: Plano Plurianual,
Diretrizes Orgamentéarias e Orgamento Anual, abertura de créditos
especiais e suplementares, remissdo de dividas, concessdo de
isengdes e anistias fiscais, auxilios e subvengoes;
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Por outro lado, trata-se de matéria de competéncia do Prefeito Municipal,
conforme prevé o artigo 56, inciso I, da Lei Organica Municipal, vejamos:

Art. 56. Sdo matérias de Iniciativa privativa, além de outras
previstas nesta Lei Orgénica:

Il - do Prefeito:
d) matéria patrimonial, orcamentaria e a que autorize a abertura de

credito adicional ou conceda auxilios, anistias, isengdes, prémios e
subvencgbes.

Superados os aspectos de admissibilidade, no mérito verifica que o Prefeito
busca com a proposta, autorizagdo legislativa para repasse financeiro, no valor de
R$110.732,93 (cento e dez mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e trés
centavos), a Associagao dos Pequenos Produtores do Riacho da Lagoa, destinados a
execucao de obra de reforma e ampliagéo da sede da referida associagao.

Destarte, nao verifico ébice a aprovagdo da matéria.
lll = CONCLUSAO:
ANTE O EXPOSTO, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei

n® 15/2025, e no mérito pela sua aprovagao.

Sala das Reunides, 11 de junho de 2025.

Vereador DIRSON BERNARDO
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